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CAMARA, DO ENSINO MEDIO E DA EDUCAGAO PROFISSIONAL TECNICA DE
NIVEL MEDIO

INTERESSADOS CENTRO ESTADUAL DE EDUCAGCAO PROFISSIONAL PADRE
JOSEIR SVERSUTTI

MUNICIPIO: MARINGA

ASSUNTO: Atendimento aos Pareceres CEE/CEMEP n.° 63/2025, 64/2025,
74/2025, 83/2025 e 84/2025, todos de 13/02/2025, quanto a relagao da
Coordenacédo do Curso/Estagio e do Corpo Docente, dos respectivos
Cursos: Técnico em Enfermagem — Eixo Tecnolégico: Ambiente e
Saude, subsequente ao Ensino Médio, presencial; Técnico em
Enfermagem — Eixo Tecnoldgico: Ambiente e Saude, integrado ao
Ensino Médio, presencial; Técnico em Seguranga do Trabalho — Eixo
Tecnoldgico: Ambiente, Saude e Segurancga, subsequente ao Ensino
Médio, presencial; Técnico em Desenvolvimento de Sistemas — Eixo
Tecnoldgico: Informacado e Comunicagao, integrado ao Ensino Médio,
presencial e Técnico em Transag¢des Imobiliarias — Eixo Tecnoldgico:
Gestao e Negocios, subsequente ao Ensino Médio, presencial. Parecer
favoravel.

RELATOR: OSCAR ALVES

EMENTA: Atendimento aos Pareceres CEE/CEMEP n.° 63/2025,
64/2025, 74/2025, 83/2025 e 84/2025, todos de 13/02/2025,
quanto a relagdo da Coordenagdo do Curso/Estagio e do Corpo
Docente, dos respectivos Cursos: Técnico em Enfermagem —
Eixo Tecnologico: Ambiente e Saude, subsequente ao Ensino
Médio, presencial; Técnico em Enfermagem — Eixo Tecnoldgico:
Ambiente e Saude, integrado ao Ensino Médio, presencial;
Técnico em Segurangca do Trabalho — Eixo Tecnoldgico:
Ambiente, Saude e Segurancga, subsequente ao Ensino Médio,
presencial; Técnico em Desenvolvimento de Sistemas — Eixo
Tecnoldgico: Informacdo e Comunicagéo, integrado ao Ensino
Médio, presencial e Técnico em Transagbes Imobiliarias — Eixo
Tecnolégico: Gestdo e Negocios, subsequente ao Ensino Médio,
presencial. Parecer favoravel.

| - RELATORIO
A Secretaria de Estado da Educagédo (Seed), encaminhou a este

Conselho Estadual de Educacdo (CEE), por meio do Oficio de 01/09/2025, o
atendimento aos Pareceres CEE/CEMEP n.° 63/2025, 64/2025, 74/2025, 83/2025 e
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84/2025, todos de 13/02/2025, quanto a relagdo da Coordenagao do Curso/Estagio e
do Corpo Docente, dos respectivos Cursos: Técnico em Enfermagem - Eixo
Tecnologico: Ambiente e Saude, subsequente ao Ensino Médio, presencial; Técnico
em Enfermagem — Eixo Tecnoldgico: Ambiente e Saude, integrado ao Ensino Médio,
presencial; Técnico em Seguranga do Trabalho — Eixo Tecnoldgico: Ambiente,
Saude e Seguranga, subsequente ao Ensino Médio, presencial; Técnico em
Desenvolvimento de Sistemas — Eixo Tecnologico: Informacdo e Comunicacgao,
integrado ao Ensino Médio, presencial e Técnico em Transagdes Imobiliarias — Eixo
Tecnologico: Gestdo e Negodcios, subsequente ao Ensino Médio, presencial, do
Centro Estadual de Educagao Profissional Padre Joseir Sversutti, do municipio e
NRE de Maringa.

O Departamento de Educacio Profissional encaminhou Despacho
na data de 27/08/2025, as fls. 110, mov. 18.

A referida instituicdo de ensino obteve a autorizagdo dos Cursos
Técnicos conforme segue:

1. Técnico em Desenvolvimento de Sistemas — Eixo Tecnoldgico: Informagao
e Comunicacao, integrado ao Ensino Médio, presencial, autorizado pelo prazo
de 03 (trés) anos, a partir de 01/01/2025 até 31/12/2027, pela Resolugao
Secretarial n.° 1039, de 25/02/2025, com fundamento no Parecer Cemep/CEE
n.° 83/2025, de 13/02/2025;

2. Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnolégico: Ambiente e Saude, integrado
ao Ensino Médio, presencial, autorizado pelo prazo de 03 (trés) anos, a partir de
01/01/2025 até 31/12/2027, pela Resolugao Secretarial n.° 1037, de 25/02/2025,
com fundamento no Parecer Cemep/CEE n.° 64/2025, de 13/02/2025;

3. Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnolégico: Ambiente e Saude,
subsequente ao Ensino Médio, presencial, autorizado pelo prazo de 02 (dois)
anos, a partir de 20/03/2025 até 20/03/2027, pela Resolugdo Secretarial n.°
1038, de 25/02/2025, com fundamento no Parecer Cemep/CEE n.° 63/2025, de
13/02/2025;

4. Técnico em Seguranga do Trabalho — Eixo Tecnolégico: Ambiente, Saude e
Seguranga, subsequente ao Ensino Médio, presencial, autorizado pelo prazo de
18 (dezoito) meses, a partir de 20/03/2025 até 20/09/2026, pela Resolugao
Secretarial n.° 1042, de 25/02/2025, com fundamento no Parecer Cemep/CEE
n.° 74/2025, de 13/02/2025;

5. Técnico em Transacdes Imobiliarias — Eixo Tecnoldgico: Gestao e

Negécios, subsequente ao Ensino Médio, presencial, autorizado pelo prazo de
18 (dezoito) meses, a partir de 20/03/2025 até 20/09/2026, pela Resolugao
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Secretarial n.° 1041, de 25/02/2025, com fundamento no Parecer Cemep/CEE
n.° 84/2025, de 13/02/2025.
A Comissdo de Verificagdo do referido Nucleo Regional de
Educagdo do Parana, regularmente instituida por Ato Administrativo, apoés
verificagao in loco, emitiu o respectivo Relatério Circunstanciado Complementar.

Il - MERITO

Trata-se do atendimento aos Pareceres CEE/CEMEP n.° 63/2025,
64/2025, 74/2025, 83/2025 e 84/2025, todos de 13/02/2025, quanto a relagdo da
Coordenacédo do Curso/Estagio e do Corpo Docente, dos respectivos Cursos:
Técnico em Enfermagem — Eixo Tecnoldgico: Ambiente e Saude, subsequente ao
Ensino Médio, presencial; Técnico em Enfermagem — Eixo Tecnoldégico: Ambiente e
Saude, integrado ao Ensino Médio, presencial; Técnico em Seguranga do Trabalho —
Eixo Tecnoldgico: Ambiente, Saude e Seguranga, subsequente ao Ensino Médio,
presencial; Técnico em Desenvolvimento de Sistemas — Eixo Tecnoldgico:
Informacdo e Comunicagéao, integrado ao Ensino Médio, presencial e Técnico em
Transagdes Imobiliarias — Eixo Tecnoldgico: Gestdo e Negdcios, subsequente ao
Ensino Médio, presencial, da instituicdo de ensino referida.

A Comissédo de Verificagdo, seguindo as determinagdes das
Deliberagdes deste CEE/PR, analisou os documentos da instituicido de ensino e
emitiu Relatorio Circunstanciado Complementar com as Relagdes do Corpo Docente
e da Coordenagao dos referidos cursos.

As coordenagdes dos cursos possuem graduacao para a funcao e
os docentes estao habilitados para os componentes curriculares indicados.

lll -VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, somos favoraveis ao atendimento dos Pareceres
CEE/CEMEP n.° 63/2025, 64/2025, 74/2025, 83/2025 e 84/2025, todos de
13/02/2025, quanto a relagdo da Coordenacdao do Curso/Estagio e do Corpo
Docente, dos respectivos Cursos: Técnico em Enfermagem — Eixo Tecnoldgico:
Ambiente e Saude, subsequente ao Ensino Médio, presencial; Técnico em
Enfermagem — Eixo Tecnoldgico: Ambiente e Saude, integrado ao Ensino Médio,
presencial; Técnico em Seguranga do Trabalho — Eixo Tecnolégico: Ambiente,
Saude e Seguranga, subsequente ao Ensino Médio, presencial; Técnico em
Desenvolvimento de Sistemas — Eixo Tecnoldgico: Informacdo e Comunicacgao,
integrado ao Ensino Médio, presencial e Técnico em Transag¢des Imobiliarias — Eixo
Tecnoldgico: Gestdo e Negocios, subsequente ao Ensino Médio, presencial, da
instituicdo de ensino referida, mantida pelo Estado do Parana, de acordo com o
estabelecido na Deliberacdo CEE/PR n.° 03/2013.
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No pedido de reconhecimento dos cursos, a instituigdo de ensino
devera cumprir integralmente o art. 45, inciso IV da Deliberagdo CEE/PR n° 03/2013,
04/10/2013.

Copia deste Parecer devera acompanhar os Pareceres CEE/CEMEP
n.° 63/2025, 64/2025, 74/2025, 83/2025 e 84/2025, todos de 13/02/2025.

Encaminhe-se este Parecer a Secretaria de Estado da Educacéo,
para ciéncia.

E o Parecer.

Oscar Alves
Relator

DECISAO DA CAMARA
A Cémara do Ensino Médio e da Educacao Profissional Técnica de Nivel Médio
aprova o voto do Relator, por unanimidade.

Curitiba, 12 de fevereiro de 2026.

Ana Seres Trento Comin
Presidente da CEMEP
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